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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I9I2025-CMB

CONTRATO N" 18/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N' OI8/2025.
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
BALSAS/MA E A EMPRESA PILAR CONSTRUÇÔES
LTDA.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pcssoa jurídica de dircito público inrcmo, insffirâ
no CNPJ n' 06.777. 130/0001- I l, com sede nâ Rua José Coelho Noieto, n" 2008, Bairro potoii, Balsas-MA, neste áto
representada poÍ seu Presidente. o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado. agente político, portador da
Cédula de ldcntidadc RG n" 67800996-1 SSPÀ4A c do CPF n' 657..177.553-15, doràvante denominado
coNTRATANTE, e a empresa PILAR coNSTRUÇÔES LTDA, cNpJ N" 05.591.893/0001-00. com endereço
com_ercial aa Rua 25 José AuSusto Coneia, n" 07, Cohama, São Luis (MA), CEP: 65.074-390, reprcsentada neste ato
por HELIO DE JESUS SOARES, RG n" 000I0I50779S-l SSP/MA e CPF n'516.053.253-68, representante legal,
tENdO EM ViStA O qUC CONSTA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI9/2025, dC ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE
14.133. de l' de

PRXÇOS N.
abril de 2021

00112025. do Município de Loreto/MA e em observância às disposições da Lei n"
, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o prescnte Tcrmo de Contrato,

medianle as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (AÍ.92. I C II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa do ramo de engenhâria para prestação

de serviços de manutenção predial pâra âtendêr a Câmara Municipal de Balsas/IIA, nas condições
estabelecidas no Tcrmo de Referência e Planilha (Anexo I).

1.2. Objeto da contratação:
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de trânscrição;
1.4. O Tcrmo dc Referência;
1.5. O Edital da Licitação;
1.6. Eventuais ânexos dos documentos supracitados;
1.7 . O regime de execuçào é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ vIGÊNcTa n pnonnocAÇÂo
2.1. O prazo de vigência da contrqtqção é de 22/04/2025 q 22/04/2026, contados da daía dq assinatura, na

/omn do aríipo 105 du Lei n' 14.133, de 2021

3 CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÂO E CESTÀO CON,TRA,TUAIS (aTt.92. IV.
VII e XVIII

3.1 O regime de execuçào contratual. os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusâo, enffegâ, observaçào e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a

este ContÍato.

4 CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÂO
Não será odmitida a subcontralaÇão do ohieto contrqtual.

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO (ATt. 92. V)
O yalor total da contrqtaçõo é de R$ 677.350,30 (seiscentos e setenla e sele mil, trczenlos e cinquenta
rcais e fiinta ce tsvos),
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integÍal
do objeto da contratação.

4.1
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J.J. O volor qcima é meramente estimativo, deíorma que os pagamentos devidos ao conlratado dependerão
dos quqntitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (êú-g2,v-eJl)
6. I A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).
6.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagâmento, proporcional à inegularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratâdâ:
6.3 Não produzir os resultados acordados;
6.4 Deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade mínima exigida as atividades contÍatadas; ou
6.5 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento
7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a

Contrâtada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e

memória de oálculo detalhada.
7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos pâra aquela etâpa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem cxecutâdos em sua totalidade.
7.3. A conhatada tambóm apresentará. a câda medição, os documentos comprobatórios da procedência legal

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etâpâ dâ execução contrâtuâI, quândo for o caso.
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n" 14.133).

7.5. O pÍazo da disposição acima será contado do Íecebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contrâtado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a paÍcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigênciâs de caráter técnico.

7.7. O hscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de câráter administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando hôuver. realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento. o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos. quc poderá rcsultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contrâtada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7 .11. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, removcr, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaÇão não âtestar a última e/ou única mediçào de serviços até

que sejam sanadas todâs as eventuais pendências que possam vir a ser apontadâs no Recebimento
Provisório.

7 .12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisódo. (Ar1. l19 clc art. 140

da Lei n' 14133, de 2021)
7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constântes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7 .14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detâlhâdo deverá conter o registro. a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalizaçào técnica e

administrativa e demais documentos quejulgar necessários, devendo encaminháJos ao gestor do contÍato
para recebimento defi nitivo.

CÂN/ARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777,í 3O/OOO1-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n" 2008, Bairro Potosi- Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\raÍanhão

ruE-mail: camaÍabalsas@gmail.com



CÃMARA MTJNJICIPAL DEBALSAS
HAFIMC)NIA F TRAÊAT H')

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) diâs, contâdos do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos :

7. 16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençào ao seu
desempenlo na execução contrâtual. baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de âtesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

'7.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentadâ pela fiscalização e. caso haja
irregularidades que impeçam a liquidaçào e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA. por escrito, as respectivas correçôes;

7.18. Emitir Termo Detalhado para cfeito dc recebimento definitivo dos serviços pÍcstados, com base nos
relatórios e documentaçôes apresentadas; e

7.19. Comunicar â empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.20. Enviar a documentaçào pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no vâlor dimensionado pela hscalização e gestão.

7 .21. No caso de controvérsia sobre a exccuçào do objeto, quanto à dimcnsão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 1.13 rla [.ei n' 14. 133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pcninc à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
7.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente â solução, pela contratada, de inconsistências

vcrificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança,
7 .?3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do sen iço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidaçâo
7 .24. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de tiquidação, na formâ desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7', §2" da Instrução
Nonnativa SEGESIME n" 77 /2022.

1.25. O prazo de que trata o item antcrior será reduzido à metade, mantendo-sc a possibilidade de prorÍogação,
nos casos de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que hâta o
inciso II do art. 75 da Lei n' 14. I 33, de 202 I

1 .26. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatua apresentadâ expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
â) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratânte;
d) o período respectivo de execução do contrato:
e) o valor a pagar; e

l) cventuâl destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
'1.21. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despcsa, esta Íicará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoÍas, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularizaçâo da situação, sem ônus à contratante;

7 .28. A Nota Fiscal ou Fatura dcverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta or?-/lre ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da

Lei rf 14.133/2021.
7.29. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a mânutençào das condições de

habilitação exigidas no edital; b) rdentificar possível ra:rào que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÀo NoRMATIVA N" 3. DE 26 DE ABRIL DE 20t8).
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7.30. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dras úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez! por igual período, a critério do
contratante.

7 .31. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgàos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contrâtado,
bem como quanto à existência de pagamcnto a ser efctuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.32. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual nos
autos do processo administrativo corespondente, asscgurada âo contratado â ampla defesa.

1.33. Havendo a efetiva execuçâo do objelo, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contrâtado nào regularize sua situação junto âo SICAF.

Prazo de pagamento
7.34. O pâgamento será efetuado no prazo máximo de atc dcz dias úteis, contados da finalização da liquidaçào

da despesa, conforme seçâo anterior, nos termos da Instruçâo Normativa SEGES/ME n' 77 , de 2022.
7.35. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serào atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiya realizaçã,o, mediante aplicação do
índice IPCÁ/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.36. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
7.37. Será considerada data do pagamento o dia em qus constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
7.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.39. Indcpendentemente do percentual de tributo inscrido na planilha, quando houver, serâo retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.
7 .40. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à âpresentaÇào de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributáriô favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
7.41. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçào financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na Instruçâo Normativa SEGES/ME n" 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.

7.42. Ás cessões cle crédiro não abrângidas pela lnstrução Normativa SEGES/ME n' 53, de 8 dejulho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do conlrulanle.

'l .43. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instnrçào Normativa SEGES/ME n' 5 3, de I de julho
de 2020, em relaçào à Câmara Municipal, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.44. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte da contratada (cedente), a celebraçâo do aditamento de cessão de crédilo e a
realizaçâo dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista da

cessionária, bem como à certificação de que a cessionária nào se encontra impedida de licitar e conhataÍ
com o Poder Público, conforme a legislaçào em vigor, ou de receber beneÍicios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o âÍt. I 2 da Lei r' 8.429. de 1992.

7.45. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual. restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceçôes ao
pagamento e todâs as demais cláusulas cxorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime juridico de

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
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7
7.1.

desconto de multas, glosâs e prejuízos câusâdos à Administrâção (lnstruÇão Normativâ n" 53, de 8 de
julho de 2020 e Anexos).
A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

CLÀUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92. V)
Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimâdo.
O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no
SINAPI, SICRO, ORSE do mês novembro datado 10101/2024.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contâtado os preços iniciais serão
reajustâdos, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo dilulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao côntrâtado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo
seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ohcial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2

1.3

7.1

7.6
7.7

7.8.

7.9

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRJGAÇÔES DO CONTRÁTANTE (art. 92. X. Xr e XM
8. l. São obrigaçôes da Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela ContÍatada, de acordo com o confiato e seus

anexosi
ft-3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constâtadas no cl.rrso da execução dos serviços, hxando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defcitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratadai
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamcnto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14. 133, de 2021;

8.8. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente ContÍâto e no Termo de Rcferência;
8.9. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representaçãojudicial da Procuradoria Jurídica da Câmara pam adoção das medidas

cabíveis quando do descump mento de obrigações pela Contratada;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

8. 12. A AdministÍaçào terá o prazo de 1 5 (quinze) dlQs, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a proÍogaçào motivadâ, por iguâl período.

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) em dias.
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NotiJicar os emilentes das garantias quanto ao início de processo administralivo para apuração de
descumprimenlo de cláusulas cttntratuais.
Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do ârt.
93. §2'. da Lei n' 14.133. dc 2021
Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequâdâs ao cumprimento, pelo ContÍatado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execuçâo do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áÍeas e/ou adotar proüdências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

8.15

8.r6.
8.1 7.

8. 18.

8. l9

8.20

9.9

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA (ert_2À_EIW.[-e )(V,D
9.1. A Contratâdâ deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as dcspesas deconentes dâ boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contÍato.

9.3. A indicaçào ou a manutenção do pÍeposto da empresa poderá ser recusada pelo órgâo ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.4. Atender às dcterminações regulares emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridâde superior (art. 137. II)
e prestar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender às recomendaçôes de boa técnica
e a legislaçào de regência;

9.6. Reparar, corrigir. remover, rcconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vicios. defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.'7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcntcs da execuçâo do objeto, dc acordo com o Códiqo de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.07t1, de 1990) , bem como por todo e qualquer dano causado à

9.8

Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçâo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
g antia. caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratânte, assim que tiver ciência dâ impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoçào de ações de contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contmto, nos

tcrmos do artigo 48. paráqrafo único. da Lei n" 14.133. de 202 I

9.10 Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF,
o contratado dcverá entregar ao setor Íesponsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c. ceÍtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado:
d. Certidâo de Regrlaridade do FGTS - CRF; e

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06,777,130/0001.11
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9.

9.12

9.13

9.14

9.1 5

9. l6

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigações trabalhistas,
sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência nào
transfere a responsabilidade ao ContÍatante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçào
do empreendimento.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualqucr atividade que nào esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mântendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, âo Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos cxecutivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instruÍnento congênere.
Não permitir â uÍilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quâtorze ânos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
ânos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrc;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitaçào;
Cumprir. durânte todo o periodo de execuçào do contrato, â reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com defioiência, para reabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçào (art. I 16

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscâl do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. oarásrafo único);
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitalivos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. d. dâ Lei n"
r4.133 de 2021
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedcral, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante:
Manter os empregados nos horários predelerminados pelo Contratante.
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
ApÍcsentff ao Contratante, quândo for o caso. a relaçâo nominal dos empregados que adentrarão no órgâo
para a execução do sewiço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
Atender às solicitações do Contratante quânto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do côntrato, nos casos em que ficar constalado descumprimento das obrigações relativas
à execuçào do serviço, conforme descrito nas cspecificaçôes do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratante.
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertândo-os a não executarem
atividades não abrangidas pelo contrato. devendo o Conüatado relatar ao Contratantc toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
Instruir os seus empregados, quanto à pÍevenção de incêndios nas áÍeas da Contratante.
Adotar as proüdências e precauções necessárias. inclusive consuha nos Íespectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que nào venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
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Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuâção preústas
no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgâos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como. número de funcionários, de equipamentos, condições
de trabalho, condiçôes meteorológicas, seniços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçâo e situação das atividades em relaçào ao
cronograma previsto.
Refazer, às suas cxpensâs! os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissào do Termo de Recebimentô Definitivo.
Utilizar somente matéria-prima florestal procedente. nos termos do artieo l1 do Decreto n' 5.975. de

200ó, de:
a. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b. supressão da vegetaçào natural. devidamente autorizada pelo órgâo competente do Sistema

Nacional do Me io Ambiente - SISNAMA:
c. florestas plantadâs; e

d. outrâs fontes de biomassa florestal, deÍinidas em norrnâs específicas do órgão ambiental
competente.
Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da

execução contralual, nos termos do artieo 4", inciso lX. da Instruçào Normativa SLTUMP n'!, dç
19/01/2010, por ocasiào dâ respectiva medição, mediânte a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b. Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos ou

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tâl inscÍição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17. inciso II. da Lei
n' 6.938. de 198 | , e legislação correlata;

9.,10

c. Documento de Origem Florestal DOF, instituído pela Portâria n' 253, de l8/08i2006, do
Ministéno do Meio Ambientc, e Instrução Normativa IBAMA n' 21, de 24/1212014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestajs de origem nativa cujo tÍansporte e armazenamento exijam a emissào
de tal licença obrigatória: e

Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução conratual teúam origem em Estado
que possua documento de controle próprio. o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação âo

DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transpoÍe e armazenamento nos limites do território
estadual.
Observar as diretrizes, criterios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução no 307 , de 05107 /2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional
de Mcio Ambicntc - CONAMA, conformc artiso 4'. §§ 2'e 3'. da lnstruÇào Normatiya§LTUMI tl
de l9l01/2010 , nos seguintes termos

9.42 O gerenciamento dos residuos originários da contrâtação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construçâo Civil apÍesentado ao órgâo competente, conforme o caso.

9.43. Nos termos dos aÍisos 3' e 10'da Resolucâo CONAMA n' 30'7 . de 05107 /2002. o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construçâo civil originários da

contrataÇão, obedecendo, no que couber. aos seguintes procedimentos:
resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para

usos frrfuros.
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resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizdos, reciclados ou
encaminJrados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem fuh.rra.
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologiâs ou aplicações economicamente
viáveis que permitam a sua reciclagem,/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas.
Em nenhuma hipótese o ContÍatado poderá dispor os resíduos originários da contÍâtação em aterÍos de
resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas.
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que Iibere ou emita matéria para a
âtmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execuçào contÍatuâI, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n' 382. de 26112l2006, e legislaçào
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
Na execução contÍatual, conforme o câso. a emissão de ruidos não poderá ultrapassar os niveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-I0. 152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, nos termos da Resolucão CONAMA n' 01. de 08/03/90, e legislação correlata.

9.52. Nos termos do artiso 4'. § 3'. da Instrução Normativa SLTUMP n' I, de 19/01/2010 , deverão ser

9.5l

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação âos agÍegados natuÍais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.
Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçâo dos serviços. por uso indevido de patentes

registradâs em nomc de terceiros, por danos resultantes dc deleitos ou incorreções dos serviços ou dos

bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros. ainda que ocorridos em via pública junto ao

serviço de engenharia.

IO. CLÁUSULA DÉcTN,h- osnTcAÇÔES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de aeosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do ceÍame ou do contmto administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou dc aceitaçào expressa.

r r. cLÁusuLA DÉcm,q pnrvruRA - GARANTTA DE ExECUÇÃo (gE _92éII)
I1.1. A critério desta Câmara Municipal não scrá exigida garantia de execução de contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇOES E SÂNÇÔES ADMINTSTRATIVAS (qLzI
Xry)
12.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133. de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contÍato;
b. der causa à inexecução parcial do contato que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse côletivo;
der causa à inexecuçào total do contrato;
ensejar o retaÍdamento da cxccução ou da enhega do objeto da contratação sem motivo

apresentâr documentação falsa ou prestâr declâração falsa durante a execução do contrato;
pÍaticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticâr ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de l" de aeosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas a contrâtada quc incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.Advertôncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14. 133. de 202 | );
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste ContÍato! sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem âcima deste Conffâto, bem como nas alíneas "b", .c" e,.d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5., da Lei n. 14.133. de 2021).

iv.Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias;
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do conÍrato por dia de atraso injustiJicado,

(tté o máximo de 2oÁ (tlois por cento), pela inobservdncia do prazo fixado para apresentação, suplementaçào
ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autori:a a Ádministração a promover a
exúnçAo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I tlo art. 13

12.3

12.4

12.5

t2.6

7 da Lei n. 14.133. de 2021
A aplicação das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (arÍ. 156. §9". da Lei n' 14.133. de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contmto poderão ser aplicadas cumulativamente com â multa (art. 156.
§7". da Lei n' 14.133. de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da dâta de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante âo Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestadâ ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n" 14.133. de 2021).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de l5 (quinze) dia§, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditôrio e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitâr e contratar e de declaração de

inidoneidade para Iicitar ou conratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a. a nahleza e a gravidade da inÍiação cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstânciâs agravantes ou atenuântes;
d. os danos que dela provierem pâra o Contratânte;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Ler n" 14.133. de 2021 , ou em outras leis de licitações
e contratos dâ Administraçào Pública que também sejam tipificados como atos lesivos n Lei n" 12.846

de 2013, serâo apurados ejulgados conjuntâmente. nos mesmos autos, observâdos o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paÍa
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, obsewados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (aÍt. l60.daLei n' 14.133. de 2021)

cÂN/'tARA MUNrcrpAL DE BALSAS - cNPJ: 06.777.í30/0001-íí
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Bairro Potosi- Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 354'1-2086 - Balsas - lvlaranhâo ft
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O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quiDzc) dias úteis. contado da data de aplicaçâo da sanção,
informar e manter atualizados os dados relatir os às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Emoresas lnidôneas e e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podcr Exccutivo Fcderal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. dc 2021)
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma dâ tnstrucão
Nonnativa SEGES/ME n" 26 de l3 de abril de 2022

13. cLÁusuLA DÉcnra rnncuRA - DA ExTrNÇÃo C0NTRÀTUAL (art._92. XrX)
1 3.1. O contrqto serà extinÍo quando cuntpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra anles

do prazo estipulado pqra tanto.
I 3.2. Se as obrigações nãoforem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciajicará prorrogada alé a conclusõo

do objeto, caso em que deverá d Administração providenciqr a readequação do cronogramaJixado para
o conlrato.

13.3. Quando a não conchsAo do controto referida no item anterior decorrer de culpa do conlralado;
a. Jicará ele constituído enx mora. sendo-lhe aplicáveis as respectiyas sanções adminislrativas;

e

b. poderó a Ádministração optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para q contitxuidade da execução conlratual.

t3.4.

r 3.5.

r 3.6.

13.7 .

r 3.8.
13.9.

13.10
I3.l I

13.12

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não resffingir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoajuridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
lndenizações e multas.
A extinção do contÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenrzatório ( art. l3l, clpul,

33, de 2021).
13.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezâ técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV. da Lei n.' 14.133, de2021).

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( T!-22,YUD
14.1. As despesas decorrentes da presentc contratação correrão à contâ de recursos específicos consignados

no Orçamento da Câmara Municipal deste cxercício, na dotação abaixo discriminada:

0l .03 I .001 1 .2.004 - Manutenção das atüdades Administmtivas da Câmara

3.3-90.39.0O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte de Recursos:S00-Recusros não ünculados de impostos

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.130/OOOl-11
Rua Dr José Coelho Noleto, n" 2008, Bairro Potosi - Cêp: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\.'!aranháo
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15. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTÀ - Dos cAsos oMrssos (qL_g3lp
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133, de

2021, e dcmais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiç ões contidas na Lei n" 8.078
de 1990 Códieo de Defesa do Consunridor e normas e princípios gerais dos conlratos

16. cLÁusuLA DÉcIua srxta - ALTERA.ÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos ans. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de

2021
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

ló.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à previa
aprovação da consultoria jurídica do contratantc, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de I (um) mês (art. l32daLein'14.133,de202t).

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrâto podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021 .

I7. CLÁUSULA DÉClMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO
11 .1. Incumbirá ao contratante dirulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 dâ i 14.133 dc 2021 bem como o respectivo sitio oficial na
Intemet, em atenção ao aÍ. 91, caput, da Lci n." 14.133, de 2021, e ao arr. 8'. §2". da Ler n. 12.527 . de

20l l

ls. cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA- FoRo (q4._92,§!:)
l. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirinrir os litígios que decorrerem da execuçào deste

Termo de Conhato que não pudercm ser cômpostos pela conciliaçào. conformc art. 92. § 1". da ei n' 14.133/21

Balsas/MÁ,22 de qbril de 2025

MARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA * CNPJ N" ()ó.777.130/()()OI -1I
Paulo Eduardo Coelho Júnior CPF N" 657.477.553 l5

Presidcnte-Vereador
CONTRATANTE

C

HELIO DE JESUS

SOARES:51605325368

Assinado de forma digital
por HELIO DE JESUS

SOARES:51 60s325368

PTLAR CONSTRUCOES LTDA
CNPJ N' 05.591 .893/0001-00

Hélio de Jesus Soares
Representante legal
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MANUTENÇÁO OOS PRÉOIOS
PUBLICOS DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE AOMINISTRAçÃO,
PRAçAS E LOGRAOOUROS NO
MUNICIPIO DE LORETO.MA

CAMARA MUNICIPAI DE

HARMÕNIIA Ê TrIABAI H<)

ANEXO I

Bancos

O.çam€nto Sintético - DEMANDA
UNd Quant. Valor UNit

69,25

1200

BALSAS

stNAPr - 10/2024 -
Maíanhão
sBc - 11t2024 -

Íl/lâranhão
oRsE - 08/2024 -
Selglpe
SEINFRA-028-Ceará

B.D.t.

25,0v.

EncaÍgos Sociais

Nâo Oêsonerado:
Horisla: íí2,90%
Mensalista: 70,87%

Item Código Banco Descrição

1.2

98524

97624

SINAPI

Valor UNit
com BDI

Íotal Peso (%)

SERVIçOS PRELIMINARÊS PARA
MA}IUTENçÃO DE EDIFICAçÔES

51 ORSE Phcâ de obrâ em chapê âço
galvadzado, instalâda - Rev
o2_o112022

98459 SINAPI TAPUME COM TELHA MEIALICA.
AF 03t2024

5,36

110

m'

m'1

m'

86,56

25.072,40

9.118,80

9.521,60

6.432.00

15.121,99

940,95

1,35 0/.

1 ,41 0/r

O,14 o/o

0.95

SINAPI DÊ ALVENARIA DE
TIJOLO MACIÇO, DÉ FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF O9 12023

2.2 ClO64 SETNFRA DEMOLTÇÃO DE P|SO CEüM|CO 1ô,06240 20,07

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.'I3O/OOO1-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, Bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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4.816,80 0,71%

,x%.
.#É*

30 243,17

7,5 100,37 125,46

2

2.1



REMOÇÃO DE TMMA METALICA OU
DÊ MADEIRA PARA FORRO. DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAM E NÍO. AF 

-09 
I 2023

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE
TELHA CERAMICA CAPA€ANAL,
COM AÍÊ DUAS AGUAS, INCLUSO
|ÇAMENTO. AF 07/2019

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE
BLOCO FURADO, DE FORMA
MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 

-0912023DEMOLIÇAO DE ARGAMASSAS, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF O9I2O23

REI\,IOÇÀO DE TUBULAÇÔES (TUBOS
E CONEXÔES) DE AGUA FRIA, DE

Dêmoliçâo dê ,or.os

Reínoçã,o d6 mêtâis sânitários (lomêiía,
rcgistros, Çhuvoiros, etc.)

CÂMARA ML-'NICIPAL r)EBALSAS
I-1,ARMC)N!A E: ÍRAÊAI I--] O
m2 120 7,20

mt 250 2,54

14,51

53,38

0 10,76

2,5 í00330 StNAPt

97622 StNAP|

2.7 97631 StNAPt

2.4 97662 StNAPt

2.10

2.11

2.13 324a

12 ORSE

97642 STNAP|

9,00

3,17

18,13

'1.080,00

792,50

0,16 %

o,12 0/o

0,00 %

0,00 %

o.01./"

0,00

0,47

0

m

o,oo

0,00

69,60

REAPROVEIIAMENTO. AF OS/2023

43 ORSE Rêtirada dê cêlha

FORMA MANUAL. SEIV

12346 ORSE Rêmoção dê esquadria de aluminio e
vidro Reú 01 - 03/2022

31 ORSE Remoção de esquadria de madeira,
com ou sêm bâtênle

97661 StNAPt

105 l

120

0.67

9,55

16,30

14,43

20.37

18,03

2.444,40

0,00

785,88

0,36 %

0,00 %

0,03 %

207,50

UN 4,25

t1,.t5 í.852,69

188,18

UN

z],27

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ; 06.777.13O/OOO1 -,I1
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1

REAPROVEITAMENTO, AF _0912023
Remoção de interruptores e tomada§

MANUAL, SEM

250

148

REMOÇÂO DE CABOS ELÉTRICOS,
COM SEçÁO DE 10 MM', FORMA

Remoção de luminária

I



2.17 7224 oRSE

2.18 3250

Remoção do quadro êlétrico d6 êÍnbutir
ou sobÍepoÍ

Remoçáo da vsntilador do telo

RE
- INF

MOVII'rEllÍO

ESCAVAçÃO MANUAL PARA BLOCO
DE COROAMÉNTO OU SAPATA
(TNcLUTNDO

CÂMAFiA MUNIC:IT,AL, DE

UN I 4,15

46,53

5,18

87 ,92 109.90

BALSA!§
riAtlMÕN'A Ê TRABAI..HÕ
uN 14 37,23

,444ORSE

651,42

0,00

0,10 0h

o,010/.

0,oo %3

3.1.2

3.1.5

3.1.6

79,74

23,17

3,51

28,96

4,38

0,00 %

0,00 0Á

o,oo %

0,00 %

0,00 %

0,00

0,00

0,00

0,000

0

m!

m.

SINAPI

93382 StNAPt

90098 StNAP|

REATERRO MÀNUAL DE VALAS, COM
COMPACTADOR DE SOLOS DÊ
PERCUSSÃO. AF_0€t/2023
ESCAVAÇÂO MECANIZADA OE VALA
COIV PROÊ MAIOR OUÊ 4,5 MATÉ
6,0 M (MÉDA MONTANIE E-
JUSANTE,/UMA COMPOSIÇAO POR
TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3),
LARG. DE 1,5 I\4 A2,5 M, EM SOLO DE
1A CATÉGORIA. LOCAIS COM BAIXO
NIVEL DE INTERFERÊNCA,
AF_09n024
FUNDAçÃO3.2

3.2.

0,00 %

0,00 %

cot\,1
o,t202a

SINAPI33.2. 320,84 40 05
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM À.,IASSA SECA
DE CIMÉMO/AREIA MÉDIÀ BR]TA 1)
, PREPARO MANUAL. AF_Ofl2021

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ 06.777.13O/OOO1.11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Baino Potosi- Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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0,00

101166 S|NAPt 0 532,48 665,60



SO82O SINAPI PORTA DE MÂDÉIRA PARA PINTURA.

SINAPI90821

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDA),
6OX21OCM, ESPESSURA DE 3.5CM,
tNCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECII\,iENTO E INSTALAÇAO,
AF _142019
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA.

90822 StNAPt

sEMt-ocA (LEVE OU MÉDlA),
7OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM,
tNCLUSO DOBRADTÇAS -
FORNECIt\4ENTO É INSTALAçÃO.
AF _1212019
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA.
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDA),
8OX21OCM, ESPÉSSURA DE 3,5CM,
TNcLUSO DOBRADTÇAS -
TORNfCIMf NTO E INSTALAÇÃO,
AÊ _1212419

90823 SINAPI PORTA DÉ MADEIRA PARA PINTURA,
SEM'.OCA (LÊVÉ OU MÉDA),
9OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM,
TNCLUSO DOBRAOTÇAS -
FORNECIMENTO E INSÍALAÇÃO.
AF tZl2019

CÂMARA MUNICIPAL DE

I-IARMÔN!A [N -Í RA.B,AI.IIC)

76,93

21,95 603,61

17.65 102.29

221.06

UN

ElALSAS
RECUPERAÇÃO DE PAREOES E
PANÉIS

,103328 SINAPI ALVENARIA DÊ VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X1§ CM
(ÊSPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF 122021

102253 SINAPI DIVISORIA SANITAR-IA, TIPO CABINE,
EM GRANITO CINZA POUDO, ESP =
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA
COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE
FERRAGENS. AF-o1/2021

170 ORSE Coôogó dê cimênto, tipo 'escama", dim:
40 x 40cm

34.458,64

70.164,01

19.342.40

6.239,64

4.583,55

5,09 %

2,310/o

2,45%

0,33 0/o

í0,36 %

2,86 %

o.92 0/o

0,68 %

5.1

5.2

5.3

6

6.3

62,651 .640.426

,49ô.561754,51

127,84

ESQUADRIAS

276,32

305,57

375,81

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ cNPJ: 06.777j3o1ooo1-1'I
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, Bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\4aranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

12.025,92

22 226,S0 283,62
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
91312

6.6 913i3

SINAPI

SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA
PINTURA, SEMI"OCA (LEVE OU
MÉDA). PADRÁO POPULAR,
6OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM,
ITENS INCLUSoS: DoBRAOIçAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, FECHAOURA COM
EXÉCUÇÃO DO FURO - -
FORNECIMENTO E INSÍALAÇAO.
AF _12J2019
KIÍ DE PORÍA DE MADEIRA PARA
PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU
MÊDiA), PADRAO POPULAR,
7OX21OCM, ESPÉSSURA DÊ 3,sCM,
ITENS INCLUSOS: DoBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇAO DO
BAÍENTE. FECHADURA COM
EXECUçÂO OO FURO -
FORNECIMENTO E INSÍALAçÃO.
AF _12t2019
KIT DE PORTA DE I\4ADEIRA PARA
PINTURA, SEI,II.OCA (LEVE OU
NTÉDIA), PADRÃO POPULAR,
8OX2íOCM, ESPESSURA DE 3,5CM.
ITENS INCLUSOS: DOBRÀDlÇAS,
MONIAGEM E INSTALAÇÁO DO
EAIENTE, FECHAOURA COM
EXECUÇÃO DO FURO -
FORNÊC|MÊNTO Ê rNSÍALAÇÃO.
AF _1212019
Porta orn madeirâ de lêi, almofadada,
0.90 x 2.10 m, inclusive batontes e

596UN

599,80 749,75

745,91 14.918.20

3.926,50

0,00

0,00 %

2,20 %

0,00 %

91314 S|NAPI 628,24

3541 oRSE

fenagens
3628 ORSE Porta dn madeira compensada

(cânêla), lisa, semi{ca, 0.90 x 2.10 m,
lnclusive batentes e f€rragens

90852 SINAPI KIT DE PORTA DE l\,lADÊlRA PARA
PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDlo,
9OX21OCM. ESPESSURA DE 3,5CM,
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEI\4 E INSIALAÇÀO OO
BATENTE, §ÉI\4 FÉCHADURA.

UN

0

o

1.182,29

521,19

853,18

1.477,86

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/OOO1-11
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785,30

651,48

0,00

0,00

0,00

UN



CÂMARA MLJNICIPAT DE

6.13

6.14 95s

71 I

8665 oRSE

102161 SINAP|

Janela em madêiÍa dê lei, tlpo moldura
p/ vidro, basculante convencional,
c/bâteôtês (14cm) ê 2 jogos dê aiizar,
exclusive felÍagâns 6 vidros

INSTALAÇÂO DÊ VIDRO LISO
INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA
DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM
BAGUETE. AF-o1/2021-PS

ConjUNto do fôr.agons para janela em
mâdeirá, dê abíir, duas íolha§, êm Lâtão
amarelo colonial
Portão em alumÍnio, cor N/B/P, em
pêrÍis búzio quâdrado ou lâmbail,
completo inclusive rodízios, pertís e
íêchaduÍá

Poíáo om úapa de Íêro vênêziana
lipo Z inclusive dobrâdiçês, ferrolhos ê
chumbadorês em chapa de Íero

GUARDA.CORPO OEAÇO
GALVANIZADO DE 1.10M DE ALTURÂ,
MONTANTES TUBULARES DE 1..1/2

BALSAS
lll\f?M<)l\ll/\ I rR/\i',/al rl()

217.47

3U,27

4640 0,00

0,00

0,00

0,00

9.127,80

0.00 %

0,00 "/.

0,00 %

0,00 0/o

0,00 %

0,00 "/.

6.15

50,

000346,24

271,83

432.80

480,33

0

0t\46.16 99839 StNAPt

DE1
DE2,

CHUMBADOR
FIXADO COM
MECÀNICO.

90830 StNAPt
AF_04/20't g_PS

FECHADURA DE EMBUTIR COM UN 21.71
CILINORO. EXTERNA

EI

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.13O/OOO1-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 354í-2086 - Balsas - l\.4aranhão

E.mail: camarabalsas@gmail.com

31 1.35 %

AF1

FORNÊCIMENIO E INSTALAÇÃO.
AF 142019

0

0

581,13

181,10 226,37

32A.12

0,00



6.'19

6.20

7

94573 SINAPI JANELA DE ALUMINIO DE CORRER
COM 4 FOLHAS PARAVIDROS, COM

I VIDROS, B,ATENTE, ACABAMENTO
COM ACEÍATO OU BRILHANÍE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR Ê
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_l2y2019

94570 SINAPI JANELA DE ALUMINIO DE CORRER
] COM 2 FOLHAS PARAVIDROS, COM
V'DROS. BATENTE, ACABAMENTO
COM ACEÍAÍO OU SRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

. rNSrALAÇÃO. AF_1212019
94569 SINAPI JANEI.Á DE ALUMINIO ÍIPO MAXIM-

AR, COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR.
ACABAMENTO E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 122019
IMFER EÁBILIZAçÀO OE
SUPERFIC'ES COM PROBLEMAS DE

CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO
m2 0 2n,24 339,10

567,60

57,6S

149,56 186,95

0,00 %

o,oo %

0,00 %

11.949,58 1,76 %

2.757,58 0,41 .h

0,00 %

9.192,00 1,36 %

,000

454.

ui oADE
98554 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE

SUPERFICIE COM MEMBRANA À
BASE DE RESINAACRILICA, 3
DEMÀOS. AF_09/2023

98547 SrNApr |MPÉRMÊASTLTZAÇÃO DE
SUPERFICIE COM I\4ANTA
ASFALICA, DUAS CAMADAS,
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER
ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM.
N*09t2023

2341 ORSE ., lÍnpermeabilizaçao frêxível, basê
' âctillca, lipo lgomêx Branco Sika ou
similaí p/lajes, calhas, vârandas,
tônaços o cobêrtuías de Íesetuatorios

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06.777,13O/0OO1.11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Bairro Potosi- Cep: 65.800-000 - Fone: (99)3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camaÍabalsas@gmail.com

56.í37,60 E,58 %I

0 230,63 284,28

47,80

160 45,S6 57,45

0,00

0,00

0,00



CÂMAflA MUI\ICIPAI. DÍ;

9292 SINAPI

%221 StNAPt

94229 StNAP|

248 ORSÊ

8637 oRSE

8.8 235 oRSE

8.10 94213 StNAPt

TRAMA DE MADÊIRA COMPOSTA
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS
PARATELHÁDOS DE ATÉ 2 AGUAS
PARA TELHA CERÂI\4ICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019
TRAMA DE MAOEIRA COMPOSTA
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS
PARAÍELHADOS DE IUAIS OUE 2
AGUAS PARA TELHA cERÂMIcA
CAPA-CANAL, INCLUSO
TRANSPORTE VERTlCAL. AF_07/20 1 9
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA
EMBOÇADA COM ARGAMASSA

BALSAS
H,ARMC)NIA E TRABÂ.I,HO
mr 0 59,ô6

73,99

18,35

109,105

m

150

37,80

9254 74.57 0,00

0,00

0,00

13.'128.60

0,00

2.656,80

6.258,00

33.342,00

0,00 %

o,3s %

0,92 v.

0,00 %

0,00 %

0,00 o/o

I ,94 %

0 92,48

120,33

44.

41,72

55,57

8.4

8.5

TRAÇO 1:2:9 (ClMÉNTo. CAL E
AREIA) PARATELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS. INcLUso TRANSPORTE
VERIICAL, AF.O7|2019
CALHA EM CHAPA DEAÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE lOO CM,
INCLUSO TRANSPORÍE VERIICAL.
AF _07t20',t9
Emassamento dê beirâl de telha
cêramica

Chapim de concreto pré-moídado

Telhamento com têlhâ de íibÍocimênto
ondulada esp = 6mm, íixâda clm
parafuso. Rev 02
TELHAMÊNÍO COM TELHA
CERÂMICA CAPA.CANAL, TIPO
COLONIAL, COM MAIS DE 2 AGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

96,27

7,02

35,43

33,3ê

8,77

AF_07/2019
TÊLHAMENTO COM TELHA DE
AçO/ALU[,!|N|O E = 0,5 MM, COM ATÉ
2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 0712019

44,46600 4,92 %

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.13o1ooo1-11
Rua Dr. José Coelho Nolêto, n0 2008, BaiÍro Potosi- Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - [4aranhâo

E-mail: camarabalsas@gmail.mm

0

l\il

8.6

8.9 94204 StNAPt 0



8.'11 97M7 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE
FIBROCIMENIO METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEIÍAMENTO.

CÂA/IARA MUNICIPAL DEBALSAS
H,ARMC)NIIA [: ÍRAÍ14I_HC)
m. 660 3,34 4,17

49,47

617,41

360

2.752,20

31.368,54

1.986,31

37.598,40

4,53 %

0,02 0/o

o,41 0/o

0,29 %

4,32 0/o

5,55 %

0,00 %

36./.

9.1

9.3

t0

10.1

AF 09/2023
ÍRõcA E REcUpÊRAçÂo DE
FORROS

98113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO,
PARAAMBIENTES COMERCIAIS,
AF_08/2023_PS

9636ô SINAPI PAREDE COM SISTEMA ÉM CHAPAS
DE GE§SO PÂRA DRYWALL, USO
INTERNO, COM DUAS FACES
DUPLAS E ESÍRUTURA MITÁLICA
COM GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS,
AF 07/2023 PS

96485 SINAPI FORRO EúãÉGUAS DE PVC, LISO,
PARAAMEIENTES RESIDENCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA
UNIDIRECIONAL DE FIXAçÃO.
AF 08/2023 PS
neêupen&Ão o:
RÊVÊSÍMEll?OS

87377 SINAPI ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EM
VOLUME DE CIMENTO E ARÊIA
GRossA úMIDA) PARA cHAPrsco

40,9939,58

48,51 60,63

493,93

10.2 87777 StNAPt

CONVENC IONAL. PREPARO

MANUAL, APLICADA
EM PANOS DE FACHADA COM
PRESENÇA DE VÃos, ESPESSURA
DE 25 t\4M.

Reboco
com (cimênto
lcall

0.3

0.4 3310 ORSE Chapisco em pârede coín argamassa
traço t1 - 1;3 (cimento / areiâ)-
Rêvlsado 08/2015

CÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS - cNpJ: 06.777.í 30/ooo1-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n" 2008, Bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

2,85

14,8 107,37 134,21

360 48,55 60,68

37,00

I

29.241 ,24

21.844,80

13.320,00

2.433,60

MANUAL, AF-08/201S
EN4BoÇo ou [4AssA úNtcA EM

360 5,41 6.76



11

11.1 94362 STNAPT

2171 ORSE

114 87250 StNAPt

í't.5 11798 oRSE

1,],6 88649 SINAPI

11.7

RECUPERAçÁO DE P§OS

CÂMAf1A MIJ Í\IIC--IPAI DEBALSAS
FlARM(f NIA Ti TRAI'}ALHO

CONCRÉTO I\,IAGRO PARA I"ASTRO,
TRAçO í:4,5:4,5 (EM MA§SA SECA
DE CIMENTO/AREIA MÉDIT'/ BRITA 1)
- PREPARO MECÂNICO CÔM
BETONEIRA 4OO L. AF_05/2021
CONTRAPISO EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO EM
AREAS MoLHADAS soBRE
IMPERMEABILIZAÇÁO,
ACABAMENTO NÁO REFORÇADO,
ÉsPÉssuRA 4cM. AF_07/2021
Piso cimentado liso traço 115, e = 3 cm,
c/juNta plástica 3 x 27 nm

REVESTIMENTO CERÁMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
OE DIMENSÔES 45X45 CM APLICADA
EI\4 AMBIENTES DE AREA ENTRE 5
M2 Ê 10 M2. AF _02t2023 _PÉ
Piso em concreto simples desempolado,
fck = 15 MPa, ê = 7 cm, com íorma êm
quadros 2,0x2,0m, pa.a juNtas de
concrelagam - tr€s usos

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMALTADA DE DIMENSÔES
45X45CM. AF_02f2023

98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15
ct\4, ESPESSURA2,0 CtV. AF 09/2020

1988 ORSE Peiloril granilo crnza polido. cy' largura =
17 cm, êsP = 2 cm

11.9 3410 ORSE PeitoÍildê concíelo ârmado com
pingadêira largura 13 cm

0

80

0,00 %0,00266,86

50,45

333,

42.795,97 6,32 %

12.858.30 1,90 %

50,55 63,18

210 48.99

83,86

38,64 48.30 0,00 0,00 %

t\,,1

t\4 101,95

0,00 o,oo./"

0,00 %

o,41 %m z.t t t,ta

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.13O/OoOl -,I1
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, BâiÍÍo Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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53,40

0

0 6,90 8,62

o, 81,56

144,82

5.054,40 0,7s%

0,00 0,00 %

0,00

0,00



94994 StNAPt

1243ô ORSE

13.1 3298 oRSE

13.2 642 ORSE

13.5 12222 oRSE

12224 ORSE

ORSE

12223

EXECUÇÂO DE PASSE'O (CALÇADA)
OU PISO DE CÔNCRETO COM
CONCRETO I\4OLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENC'ONAL, ESPESSURAS CM,
ARMADO. AF_08/2022
Rampa padrão paaa acesso de
deÍicigntes a pâssêio público, em
concreto simples Fck=2sMPa,
desêmpolada, pintadâ êm novacor, 02
domâos ê piso tálildô aléÍta/direcional.

REPÁ,ROS E}I INSTALAçÔES
ELÊTRICAS

Ponto de tomada 2p+t, ABNÍ, de
embutir, 10 A, com êletÍoduto dê pvc
flexlvel sanfonado embutido O 3/4", flo
rigido 2,smm': (fio '12), inclusivo placa
em pvc e ateramento

Ponlo de luz om têlo ou parodê, com
elêlroduto pvc rÍgido êmbutido O 3/4"

CAMARA ML,lNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA T TRAE3A.T.HO

m. 2ú 65,99 42,47

297,61 372,O1

55

20.617,50 3,O4 %

12.123,85 1 .79 0/o

8.043,30 1 ,19 V.

511,28 0.08 %

955,52 o,14 %

220.43176,35pt

27 238,32

4 102,26

4 191 ,'11

297,90

Quadro de dislibuiÉo de embúir, em
chapa do aço, para alé 08 disjuNtorss,
com barramento, padráo DIN
disjUNtores

Quadro de distribuição de embutir, em
chapa de aço, para até 16 disjuNtores,
com barramento, padrão OlN, êtclusivê

uN

UN

127,42

embutir, em
chapa ds a@, parâ áté 18 disjuNtores,
com baÍrâmento, padÉo DlN, exclusive
disjUNtores

Ouadro de distribuiçáo de embutir, áin
chapa de aço, para até 12 disjuNtorês,
coÍn bãríamento, pdrão DlN, oxclusive
disjUNlores

1.608,40 O,24 0/.

CÂMARA MUNICIPAL OE BALSAS _ CNPJ: 06.777.13O/OOO1.11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Bairo Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

11.10

238,88

5 396,59 495,73

5 257,35 321,68

UN 1.488,04

2.47A,65



13.9

13.13

13.16

13.17

í3.20

Ouadrc de distribuição dê êmbutir, em
chapa de aço, para até 24 disjuNtores,
coÍi barÍâmênto, padrão DlN, exclusive
disiuNtor€s - Re't 01 0U2022

CÂMAF|A MIJÍ\ICIPAL DEBALSAS
HARMONIA Ê TRAESAI.HO
uN 4 450,51 , 563,13

627,13

12

20 30.03

45,41

48,U 60,80

80,71

51,'t 6

600,60

590,33

912,00

í.96S,00

leituÍa

.252,52

.206,24

13.15

96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO,
DÁMETRO 3/4', COM 3 METROS -
FORNECII\4ÉNTO F INSTALAÇÃO,
AF _08t2023
INÍERRUPÍOR SIMPLES (1

MÓOULO), 1OA/250V tNCLU|NDO
SUPÔRTÊ Ê PLACA.
FORNECII\4ENTO E INSTALAÇÂO,
aF o3t2023

91953 STNAP'

91959 STNAPT

91967 S|NAPT

s1969

92023 SINAPI

a0,42

24,03

36,333

64,57NAPI

40,93

13.18

INTERRUPIOR SIMPLES (2
MÓDULOS), 10N250V TNCLUTNDO
SUPORTE E PLACA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF _0312023
INTERRUPTOR SIMPLES (3
MODULOS), 104'/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_032023
INTERRUPTOR PARALELO (3
MÓDULOS), í0ÁJ2s0V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA -
FORNÊCIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF _O3t2023
Tdnâda pâÍâ uso goÍâ1, 2p + t, ABNT,
do sobrêpoí, 104, com caixâ, 'Sislêma
x.
INTERRUPTOR SIMPLES (1

MÓDULO) COM 1 TOMADA DE
EMBUTIR 2P+T 1OA, INCLUINDO
SUPORÍE É PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
AF 03t2023

13.19

1 432,4A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777,130/OOO1.11
Rua Dr. José Coelho Nolelo, n" 2008, BairÍo Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

l

13,12
3.762,78

484,26

uN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

6 501,71

100,52

,.:l

t,rr:l

,,,,:l

..,,.1

.'l
3'1,49 3S,3650

28



13.21

13.22

13.23

13.24

92004 SINAP' TOMADA MÉDIA DE ÉMBUTIR (2
MÓDULOS), 2P+T '10A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA.
FORNÉCIMENTO E INSTATAÇAO,
AF_o3/2023

472 ORSE Tomadâ pâía ar condicionado, tipo
arstop, com dlsjuNtor tripolâI 30a,
embutida

92OOO SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (í
MÓDULO), 2P+T 1OA, |NCLUtNDO
SUPORTÉ E PLACA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_O3t2023

C2491 SEINFRA TOMADATRIPOLAR, MAIS ÍERRA -
30ÁJ250V

CÂMAFIA MUNICIPAI. DEE}ALSASHARM()NIA E TRABAI HC)
uN 19 45,61 57,01

25,11

88,98

9,00

't.083,19 0.16 %

o,17 ô/o

o,11%21

,07

7,20

8,86

5

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

13.26

753,

3v,

93653 StNAP|

o,20 %

o,o3 %
13.25

MONOPOLAR TIPO DIN.
CORRENTÊ NOMINAL DÊ 1OA.
FORNECIMENTO E INSTALÂÇÀO,
AF_l0/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN
CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF _10D020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN,
CORRENTE NOMINAL DE 2OA .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF _10t2020
DISJUNTOR MONOPOLAR lIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 25A.
FORNECIMENTO Ê INSIALAÇÃO.

93654 StNAPt

13.27

13.28

13.29

93655 StNAPt

93656 StNAPt

93658 S|NAPI

AF 
-10t2020DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DÉ 324.
FORNECIMENTO E INSTALÁçÃO.
AF_10t2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

UN

276,75

65,58

o,o4 0k

o,02 %

o,01 ./"

3.30
UN 14.7 4 147,36

AF ,I

CORRENTE NOMINAL DE 5OA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_10t2020

17

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.130/OOOí -1,I
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, Bâirro Potosi - Cêp: 65.800.000 - Fone: (99) 354í-2086 - Balsas - l\,laranhão
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13.31

76,93 96,16

31,38

í.153,32

3

7,74 9,72

8,86 11,O7

10,20 12,75

14,42

21,86

145,80

66,42

127,50



93667 StNAPt

CÂMARA ML,NI(--IPAI DI:BALSAS
I'lARMC)NI,A !J ÍÊÂ13AI H()
uN I 41.25 51,56 464,04 0,o7 0/o

13.32
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OIN,
CORRENTE NOMINAL DE 1OA.
FORNÉCIMENIO E INSÍALAÇÃO.
AF_10/2020
DISJUNIOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINALDE'I8A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 10t2020
DISJUNTOR ÍRIPOLÁR IIPO DIN.
CORRENTE NOMINAL DE 2OA.
FORNÊCIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF _10t2020
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN.
CORRENTE NOMINAL DE 25A-
FORNECIMÊNTO E INSÍALAÇÁO.
AF 

-10t2020DISJUNTOR ÍRIPOLAR TIPO OIN,
CORRENTÉ NOMINAL DÊ 324 .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO.
AF _10t2020
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPÔ DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 5OA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10t202A
ELÊTRODUTO FLEXIVEL
CORRUGADO REFORÇADO. PVC, DN
32 r\4M (1), PARA C|RGUTTOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE
- FORNECIMENTO E INSTALAçÂO,
AF 03/2023
ELEIRoDUÍo FLExiVEL
CORRUGADO REFORÇAOO, PVC, DN
25 t\4M (3/4), PARA C|RCU|TOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PARÉDÉ
. FORNECIMENÍO E INSÍALAçÃO.

UN

UN

UN

3.34

161,31 o,o2 %

o,11./"57,4246,26 751,66

13.35

13.36

13.42

93671 StNAP|

SINAPI

91857 S|NAPt

918s5 S|NAPT

91853

SINAPI

AF_o3/2023

UN

46,26

50,28

57,A2

65,

302,5814,76

636,02 0,09 %

502,80 o,o7 %

o,19 %

0,04 v"

297,U o,M%

86,58

M 24.5

3.43

3.44
M 7,70 1

AF 0312023
SINAPI ELÊÍRODUTOFLEXIVEL

CORRUGADO REFORÇÀDO, PVC, DN
20 MM (í2',), PARA CIRCUTTOS
ÍERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE
. FORNECIMENTO E INSTATAÇÃO.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ.. 06.777.13o1ooo1-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Baino Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - MaÍanhào

E"mail: camarabâlsas@gmail.com

13.33
93668 S|NAPI 43,02 53,77

62,85

8't,37

11,81

4,82 11,42

't.301,92

I s,62



sucçáo= 1', rEcalque= 1 " , pí. fiáL 28
mc€, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) -
q (m3ih) : (26-2,5X234,X20-5,21{17 -
6,3X14-7,0), inclusive chavs dê pâÍtida
dirÊta

CÂMAFiA ML,NICiPAL )E

30

137,5

122 9,71

UN 0 1.308,38

856,26

BALSAS
Elotíoduto fêxível d€ pvc (sanÍonado),
diâm = 20mm (1/2")

Elstrodutg lexlvel de pvc (san onado),
diâm = 25mm (3/4')

4278 ORSE Elelíoduto flexÍveldê pvc (6anfonado),
diâm : 32rnm (1")

97667 SINAPI ELETRODUTO FTEX|VEL
CoRRUGADO. PEAD, DN 50 (1 

'2',),PARA RÊDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMENTO Ê
TNSTALAÇÃO. AF_l2202í

SINAPI ELETRODUTOFLEXIVEL
CoRRUGAoO, PEAD, DN 63 (r),
PARA REDÊ ÊNTERRADA DE
DISTRIBUIçÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - FORNECIMÉNÍO É
rNsrALAÇÃO. AF_1 2/202 1

ORSE ConjuNto motobomba clm motor de '1

cv, monofásico, bombâ cênkÍfugâ,

o,o3 0/o

0,09 %

0,03 %

1.171,54 o,17 ó/.

1.479,86

0,00 %

0,00 0,00 %

0,oo

89,41

13.46

13.48

13.50

13.51

399 ORSÊ

ORSE

5,07

6,05

6,82

97668

2647 ORSE ConjuNto moto.bomba com motor dê
Y4 c.r, monofásico, bomba cantríÍWa,
suc!áo=l", rgcâlque.'l', pr máx. 26
mca, alt, súcção 8 mcâ. tâixâs hm (m) -
q (mll/h) r (23.3,4X20-4,71(17 -5,7',\1+
6,6X11-7.3), inclusive chavê ds partida
dketa
ConjuNto moto,bomba @m molor de
1/2 cv, monofásico, bomb8 cêntrífuga,
sucção=3/4", recalquo=3|4", pÍ, ínâx. 23

1.635,47

l'*'
mcâ, alt. sucçâo 8 mcâ. faixâs hm (m) -

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS . CNPJ: 06-777.13O1OOO1.11
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, Baino Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3í1-2086 - Balsas - l\4aranhão
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30,5 4,97

o 1.708,04 2.135,05

UN

I

m

m

6.21

6,33

7,56

8,52

12,13

0,00

0,00

UN



CÂMARA MUNICIPAL T)E

'13.55

'13.56

C1663 SEINFRA

c1766 SÉtNFRA

8349 oRSE

LUMINÁRIA FLUORESCENTE
COMPLETA C/ 1 úMPADA4OW

BALSAS
HARM()NIA Ê TRABAI,HO
uN 0 69,30

UN

UN

C1666 SEINFRA LUMINÁRIAFLUORESCENTE
COMPLETA C/2 úMPADAS DE 4OW

C1765 SEINFRA úMPADA FLUORESCÉNTE DE 161AI

ou 2ow (suBsÍrrutÇÃo)

úMPADA FLUoRESCENTE DÊ 32W
ou 4ow (suBslTUrÇÃo)

Rêflêtor para lampada vapor de sódio
400w Olivo ou simila., inolusive
lâmpada ê reator
Vêntiladoí dê pbo ou parêdê

102,06

86,62

127,57

0,00

4.194,20

2.480,81

0,00 %

0,00 %

0,00 %
13.58

'13.60

13.64

13.73

13.74

UN

UN

UN

M

M

125,59

3,24

6.86

17,56

16.80

17,2A

6,20

209.71

156,98

4,05

o,23 %

a,76 0/"

0,00 %

0,62 %

o,48 %

0,00

20 167,77

440'1 oRSE

91926 SINAP|

.569

91928 SINAPt

CABO DE COBRE FLÉXIVEL
ISOLADO. 2,5 MN4', ANTI.CHAMA
450/750 V PARA CTRCUITOS
IERI\4INAIS . FORNECIMENTO E
rN§TALAÇÃO. AF-032023
CABO DE COSRE FLEXIVEL
lSOIÁDO, 4 Mtvl'z, ANT!-CHAMA
450/750 V PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECII\4ENTO E
TNSTALÁÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXIVÉL
ISOLADO, 6 MM', ANTI.CHAMA
450/7s0 v, PARA C|RCUITOS
TERMINAIS . FORNECIMENTO E
tNsrALAÇÃO. AF 032023
CABO DE COBRE FLEXIVEL
ISOLADO, 1O MM', ANII.CHAMA

. 450/750 V. PARA C|RCU|TOS
TERMINAIS - FORNECII\4ENTO Ê

12M',25

639,25

163,75

13.75

13.76
3.254,4675319,túSINAPI93091

SINAPI93291 0,37./.
13.77

91934 STNAPT

13.78

tNSTALAÇÃO. AF-0:r/2023
CABO DE COBRE FLEXIVEL
ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA
4s0/750 v PARA CTRCU|TOS
ÍÉRMINAIS. FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_032023

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJi 06.777.'l3OlOOO1--11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, Baino Potosi - Cep: 65.800-000 - Fonê: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

8,57

15,15

3.963,35

2.063,30M



101562 §lNAPr
13.79

97887
13.80

14.2 89355 SINAPI

14.3 89356 StNAPt

14.4 89357 SINAPI

'14.5 89448 SINAPI

14.6 89449 StNAPt

89450 StNAPt

14,8

CABO DE COBRE FLEXIVEL
ISOLADO,25 MMI, O,E1,O KV PARA
REDE AÊREADE DISTRIBUIÇÂO DE
ENERGIA ELETRICA DE AAIXA
TENSÃO . FORNECII\4ENTO E
rN§ÍALAÇÁO. AÊ_07l2020
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
TTJOLOS CERÂMTCOS MAC|ÇOS,
FUNDO @M BRITA, OIMENSÔES
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M.
AF 1?J2020
MÂrurEr{çÃo oE lNsraLAçôEs
HIORÁULICAS

TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DE 2OMM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB.
RAMAL DE ÁGUA . FORNECII\4ENTO
E TNSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO. PVC. SOLDAVEL, DE 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E TNSTALAÇÃO. AF_06t2022

TUBO, PVC, SOLDAVÉI, DÉ 32MM,
INSÍALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE AGUA . FORNECIMENTO
É INSTAIÂÇÃO. AF_06/2022

TU8O. PVC. SOLDÁVEL, DE 4OMM,
INSTAIADO ÊM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 0612022
TUEO, PVC, SOLDÁVEL, DE 6OMM,
INSIALÂDO EM PRUMADA OE ÁGUA.
FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO.
AF_O6t2022
REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL, í2', COM
ACABAMENTO E CANOPLA

BALSASr-rÂRMa)Nta I IFia[]al t-t<)
M 574,25 16,81

UN

477,5

CÂMAr1A MLJI\ICI PAI- DE

267 20,15

5,00210SINAPI 268,

21,O1

25,18

,992.QU

0,0075

6.723,06

5.123,22

1,7A o/o

o,o0 ôÁ

0.99 %

0,16 0/"

14

21,78

§.4§,77

10.399,9s

4,19%

1,54./"

84,5

11 ,22

38,14

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.13O/OOO1-,I1
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154,5 26,53 33,16

12,61

14.O2

9,5 17,72 22,15

't0 47,67

1.065,55

315,45

210,43

476,70



CROMADOS . FORNECIMENTO E

CÂMARA MTJNICIPAL DE

HARMÕN I A E- -I'RA[!AI..HC)

15

39,01 48,76

2 635,41

0 1.098,09 1.372,61

69,39

74,76

BAL§iAS

14.5

't4.10

14.11

'14.14

14.15

14.17

14.20

89S87

94792

SINAPI

SINAPI

tNSTALAÇÂO. AF_08r2021

RÉGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATAO, ROSCAVEL, 3[4" COM
ACABAIIIENTO E CANOPLA
CROMADOS . FORNECIMENTO E
rNSÍALAÇÂO. AF_08/2021
REGISÍRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO. ROSCÁVEL, 1', COM
ACABAMENTO E CANOPLA

- FORNECIMENTO E

BRUTO,
LÂTÃO, ROSCAVEL, í2', COM
ACABAI\4ENÍO E CANOPLA
CROMADOS. FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO. AF_08/2021
Caixa d'água em Ílbra de vidro -
instalada, sêm sstrutura ds supoÍte cap.
1.000 litío§
Caixa d'água êm Íibra de vid.o -
instalada, sem ostrutura do suports câp.
3.000litros
Válvula pé cl crivo. d = 25 mm (1')

43,75 54,68

2.341.71

560,70

820,20 0,12 "/.

341,32 0,05 %

1.588,52 o.23 0/o

0,00 0,00 %

0,35 %

0,08 %

4,13.t

0,00 %

498,80 o,o7 0/.

89984 STNAPT

'1448 oRSE

1430 oRSE

1482 oRSE

99619 StNAPt

7

VALVULA DE RElENÇÃo
HORIZONTAL, DE BRONZE,
ROSCÁVEL, 3/4' . FORNECIMENÍO
TNSTALAÇÃO. AF,08/2021
ÍIíANUTENçÃO DÉ INSTALAçÕES
SAN|TARIAS

UN

E

50,62

Caixa sifonada om pvc, 'l5O x 150 x 50
mm, com tâmpâ cega, acabamonto
baanco. Akros ou similar

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJI 06.777.13O1OOO1.1'I
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7 53,03 66,28

794,26

86,73

93,45

463,96

15

15.1 1679 ORSE Ponto de csgoto com tubo de pvc rÍgido
soldávolde O 40 Ínm (lavatóÍios,
mictório§, ralos siÍonadgs, etc...)

15.2

UN

UN

0 63,27

10 39,91 49,88



'15.3 89709 StNAPt RALO SIFONADO, PVC, DN 1OO X 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE
DÉSCARGA OU EM RAMAI DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF O8I2O22
Tubo pvc rígido soldávêl ponta e bolsa
p/ €sgoto predial, d : 40 mm

CÂMAr]A MIJ}{IC IPAL DEBALSAS
HARM()NIA E TRABAT HC)
uN 0 15,40

:

100

120

19,25 0,00

1.573,00

9.345,16

í.103,60

o,00 %

o,23 v"ORSE524

ORSE526

m

m

m

15,73

21,11ORSE Tubo pvc ígido c/an€l borÍacha, sorie
normâ|, p/esgoto prêdial, d = 50mm

1532 oRSÊ

Tubo pvc rÍgido soldável pontâ e bolsa
p/ esgolo predial, d = 75 mm

Tubo pvc rigido cJanel borrachâ, serie
nomal, y'esgoto prêdiâ|, d = 100mm

m

3.968,40

3.878,56

0,37 %

0,59 %

o,57 0k

1 ,38 %

o,16%

15.8

15.9

15.10

98083 SINAPI TANOUE SÉPTICO RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM BLOCOS OE
CONCRETO, DIMENSÔES INÍERNAS:
1,2 X 2,4 X H=1,6 M, VOLUME Úrll:
345ô L (PARA 13 CONTRTBUTNTES).
AF 

-12202098094 SINAPI ,SU|\,I|DOURO RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRETO, DIMENSÔES INTERNAS:
0,8 X ,I,4 X H=3.0 M. AREA DE
INFILTRAÇÃO| í3,2 M'z (PARA 5
coNTRtBUINIÊS), AF*1 22020

98107 SINAPI CAIXA DE GORDURASIMPLES
(CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRETO, OIMENSÔES INTERNAS
= 0,2X0,4 M, ALTURA |NÍERNA = 0,8
M. AF_1A2020

98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PÊQUENA

UN

UN

3.738,07

2.427,89

220,72

4.672,54

2.534,8ô

275,90

244,36

7,67

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.'l3O/OOO1-1í
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15.4

i5.6

12,59

16,89

26,46

27,71

6,1i

s.069,72

0,00

15,34

15.5

15.7

o

2
15.14



CÂMARA MUNIcIP.Ât. DEBALSA!3
HARMONIA E TRABALHO

't6 ÍROCA DE LOUçAS E ACESSÓR|OS

. VASO SANITARIO SIFONADO
coNVENC|ONAL COr\4 LOUÇA
BRANCA. INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÂO PARÂ BACIA SANIÍÁRIA
AJUSTAVEL - FORNECII\4ENTO E
tNSTALAÇÃO. AF_o1/?020
Assento plastico, UNivêÍsal, bÉnco,
pârâ vaso saoilario, tipo clnvencional.

22.780,59 3,36 %

0,47 0/o

ORSE 37,11

C4635 SEINFRA BACIA SANIÁRÁ PARA
CADEIRANTES C,/ ASSENTO
(ABERTURA FRONTAL)

868E8 SINAPI VASO SANIÍÂRIO SIFONADO COM

797,66

345,69

228,12

46,38

997,07

432.11

122,38

285,15

20,32

57.00

556,56 0,08 0/"

11.964,84 1 ,77 0/r

5.185,32 0,77 0/s

o,0o %

0,oo %

0,00 0.00 %

16.5 86902

CAIXAACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSIAIAÇAO.
AF-o1/2020
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM
COLUNA, '44 X 35,5' CM, PADRÁO
POPULAR . FORNÊCIMENÍO E

16.6

SINAPI

TNSTALAÇÃO. AF_o1 /2020

80904 SINAPI LAVATÓRIOLOUÇABRANCA
SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PAORÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF _0112020
ENGATE FLEXIVELEM INOX, 1/2 X
4OCM - FORNECIMÊNTO E
rNsrALAÇÂO. AF_01/2020
Botoeira Liga-Desliga para Bomba dê
lncêndio Modêlo BLD-'1, marca VERIN

86887

1241 97,S1
Í 6.10

16.12
0

0

0ORSE

Válvula om PVC parâ lavalódo, cuba ou
miclóÍio, acabamerúo cromado, ASTRA
VL6 (1", com tampa, ladráo é cuNho
coÍnplêto) oú slmilsí

Tomgira cIoÍnada parã jardim, DECA

1A,26

45,60

"]

.)
I

1153C39, 1/2" ou similâr

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06,777.130/OOO1-11
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0,00

..M,
{Hm

16.13

213,83 267,24

216,A7 271,0A

0 103,40 129,25

44,16 55,20

0,00

0,00

0,00

0,00

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

12

12

12

o

0,00

0,00



16.15
12070 ORSE Esquicho tomelra de 1/2" pâra

bebêdouro industÍial em melal cÍomado

86915 S|NAPt
16.16

C0515 SÉINFRA
16.17

2033 oRSE
16.19

16.20 Squarc ou similar

C1995 SEINFRA PORTATOALHA DE LOUÇA BRANCA
16.22

CÁMARA ML,NIcIPAL DEBALSAS

UN 6

UN 0

94,42

í58,02

72,83

56,23

'r.384,05

í00.75

195.78

357,37

0,00

o,oo

43ô.98

o,oo

0,oo

0,00

450,63

0,00

0,00 %

o,oo %

0,06 %

o,o0 0/ô

0,oo o/o

0.00 0/o

0,a7 yo

0,00 %

cAarDE DE LOUÇA SRANCA C/DO|S
GANCHOS

Papêlêira do louÇs, DECAA48O, 15 x
15cÍn ou similar

PORTA TOALHA DE PAPEL -
METALTCO (TNSTALADO)

Cuba dê aço lôox 304, dimênsões 34 x
56 x 17cm, para instalaçáo em
bancada, c/válvula cromada 3 1/2",
teÍ.94024-207 , ÍÍaínonlina ôu similaÍ,
êxclusive sifão, torneir6 e engatê

SIFAO EM METAL CROMADO PARA
PIAOU LAVATORIO, 1X 1.1/2'

BANCADA DE I4ÁRMORÊ BRANCO
POLIDO, DE O,5O X 0,60 M, PARA
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E
|NSTALAÇÂO. AF_o1/2020

5020 ORSE PoÍta toâlha em âço inox, Docol, linha

ê0,60

16.23

'16,25

16.25 00006136

16.26

17.2

c19S6

9684

SEINFRA

ORSE

SINAPI

SINAPI

0

40,06

299,45

156,63

50,07

374,31

86899

978,90 o,14./"

0,00 0,00 %

,8,38 %

32.195,91 4,75%16,495SINAPI

PINTURA

PinluÉ de acabamênto com aplicaÉo
de 02 demaôs dê tinta acrilica
convencional
APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA TEXTURIZADAACRILICA
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS
UMA COR. AF_032024

1603,905

au23

CÁMARA MUNICTPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777.1 3o/ooo,I.11
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.§*

ffim
r-taRMC)Nra r-: ÍR.^.r3,À!

UN 0 75,54

o 126,42

285,90

19,17

0

17

17.1 m.

20,61



17.3 88489 StNAPt

17.4 2289

17.5 100725 SINAPI

17.8 96131 StNAPt

ORSE

102219 StNAPt

ORSE

PINTURA úTEX ACRILICA PREMtUM.
APLICAÇÁO MANUAL EM PAREDES,
ouAs DEMÃOS. AF_04/2023
Pinlurs p€ra interiores, sobrê pârcdes
ou totos, com lirámonlo, aplicaÉo de
0'1dâmâo do líquido solsdor e 02
domãos de tinta pva lal6x convencionâl
pâra interiores

PINTURA COM TINTA ALOUÍDICA DÉ
FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFICIES MÉTALICAS

Emâssâmênto de supeíicie, com
aplicação de 02 demãos de massa
conida - R1
PINTURA TINTA DE ACABAMENIO
(PIGMENTAOA) ESMALTE SINTÉIrcO

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM
oBFÁ (POR DEMÃO). AF _O11aOaO_PE
PINTURA DÉ PISO CO[/ ÍINTA
ACR|-LICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMAOS, INCIUSO FUNDO
PREPARADOR. AF 05/2021

APLICAÇÁO MANUAL DE MASSA
ACRILICA EM PANOS DE FACHADA
COM PRESENÇA DE VÃOS, DE
EOIFICIÕS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENÍOS, DUAS DEMÃOS.
AF O3t2024

CÂMAnA ML,NI()IPAl DEBALSASi
HARMC'NtA E TR,ABAI..HO

Ín, 499,95 10,59 13.23

m2 1794,825 20.79 25,98

0 20,45 25,56

21,50

0 1rô,57

122,73 21,66 27,07

'16,10 20,12

17,36

6.614,34 o,98 0/"

6,88 %

0,00 0,00 %

o,oo %

0,00 %

3.322,30 0,49 0/o

1.957,47 o,29 0/o

3.OU,32 o,44 %

8,01 %

2,23 0/o

46.629,55

17.6 SINAPI

C4714 SEINFRA PINTURADE LOGOTIPOS COM TINTA
A ÔLEo EM coNcRETo

93,26

mr

m'

m2

m' 13,89173,06
07

ACETINADO EM MADÊIRA, 2
DEMAOS. AF-01/2021

DtvERSOS

GUIA (MEIG,FIO) E SARJETA M
CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLOADA IN LOCO EI\4 ÍRECHO
CURVO COM ÉXÍRUSORA,45 CM
BASE ('15 CM BASE DA GUIA + 30 CM

60,3048.24

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06,777.130/ooo,1.11
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0 11,20 0,00

s.272,32

15.075,00250942ô8 StNAPt



BALSASCÂMARA MUNICIPAL DE

HARMC)NI,A T: T RASALI-]C)

25018.2

18.3

102498 StNAPt

101820 StNAPt

BASE DASARJETA) X 22 CM ALTURA.
AF _0112024

PINTURA OE MEIO,FIO COM TINTA
BRANCAA BASE DE CAL (CA|AçÀO).
AF _05t2021
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO,
CÔM REAPROVEITAMENTO DOS
ELOCOS SEXTAVADO, PARA O
FECHAMENTO DE VALAS . INCLUSO
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO
MATERIAL. AF-1Z2O2O
PLANÍIO DE GRCMA BATATAIS EM
PLACAS. AF-07/2024

ConjuNto com 06 lixeiras em fibra dê
vdío, com capacidadê 501 cadâ. com
tampa vai e wm
SERV|çOS FTNATS

Limpeza dê íossa acima de 5m3

Limpozâ dê rêsêrvâtódo

LIMPÊZA DE CAIXAS DE INSPEÇÂO

47,300

772,ú6't 8,8.5

SINAPI

ORSE

14.388,00 2,12 yo

3.490,00

20.861,82 3,08 %

0,s3 ô/ô

0,06 %

0,0't %

o,o3 %

o,521

379,10

94,80

184,04

98504

9369

10308

c4212

ORSE

SEINFRA

37,91

9,48

4

12oO

7,59

36,81

1,9'l

Total sem BDI

Totãl do BDI

Total Gera!

541.880,24

135.470,06

677.350
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2450 ORSE Limpeza geral

tv1 1,47

38,37

1,83 457,50
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l8.l 101320

R€COI4POS|çÁO DE PAVTMEMIO EM Pi50
NTES]I VÂOO SErrÂVADO, COM
REAPROVETTÀ}I ENÍO DOS BLOCOs
5EXTAVADO, PARÂ O FECUAMENÍO 0E
úarÀs - lNcLUso RmRADÁ E colocáçio
DO MÂTÉÀIAL, Âf 12/2020

300 38,37 41,96 r4.188,00 2,12%

18.4 s8504
PLÂTNO DE GRAMA EATATÀS EM PLÂCAS,

250 tt,L7 13,96 1.490,00 0,52 %

18,5 9369 ORSE

CôniUNtô lom 06lixeiras eni fbra devidlo,
coín càpâcidôdê 50lcãda, com tàmpô vaie JN 27 618,11 t12,66 20.861,82 3,08 %

19 sERVrçOS Flll^tS 3.609,94 0,53 %

19.1 1716 ORSE Limpeza de Íossà acimã de 5ml 10 30,31 17,91 l7q,r0 0,06 %

19.2 10108 ORSE Llmpê2a de rêseNatório 10 ),48 94,80 0,0r %

19.1 c4212 UMPÊZA DE CAIXÀS DE INsPEçÁO llN 36,81 46 01 184,04 0,03 %

ORSE 1200 1,97 246 2.952,0019,4 2450

541.840,24

Tot.ldo 8Dl r35.it70,06
677.350,30
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N9 O7l2025

Balsas -[4A, 15 de maio de 2025

Raimundo Nonàto Pereira dos santos

Agente de Contratação

Publicado por DAVID ISMAEL CoELHo NETTO

Código id entifr ca dor: a090 8e2 1 ba3 c aBfB 4 8P 1 7 b8 bb7 b 4 I 3

-| 
rxrnaro Do coNTRÀTo Nc 1E/2025

EXTRATo DE cOilTRATo. Extrato do contrato na 18/2025, dêcorrente

dô ADESÀo A ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS Na 00U2025, Processo

Administrativo na 19/2025-CMB. PARTES: CÂi4ARA MUNICIPAL DE

EALsAs, inscrita no cNPl/MF sob o nq: 06.777 130/0001-11 e a

empTesa PILAR CONSTRUÇÔES LÍDA EPP, CNPJ NC

05.591,893/0001-OO, com endereço comercial na Rua 25/José Augusto

correia, ne 07, Bairro Cohama, 5áo Luí9 (MA), CEP:
65.074-390. OErETOi Contratôção de empresa do ramo de êngenharia
para prestação de sêrviços de manutênçáo predial para atender as

necessidôdes da Câmara Municipal de Balsas/MA. VALORT R$

677.350,30 (seiscentos e setênta e sete mil, trezentos e cinquenta reais

e trinta centôvos. vlGÊt{cla:12 (doze) meses. RÉCURSOS
oRçaME[TÁRlos: Dotaçáo orçamentária] 01.0310011.2,004 -
14anutençáo das atividades Administrativas da Câmôrar Elemento de

despesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica, DATA DA ASSII{ATURA DO CONTRATO: 22 de abril de

2025, BASE LEGAL: Lei Fêderàl na 14.1,33, de 01 de abril de
2021. ASSII{ATURAS: Paulo Eduardo coelho Júnior - Contratante.
Hélio de lesus Soares - Representante Legal da Contràtadà,

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código idenüfr cadot: 2 a1230365eale96b84d1658d 2b1 agb

CÂMARA MUNICIPÂL DE CAMPESTRE DO MÂRANHÃO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO NC 15.Ár'2025

DISPOE SOB A DESIGNAçÃO DO SERVIDOR PÚBLICO I4UNICIPAL PARA

FtscAL DE coNTRATo DA CÀMARA MUNtctpAl DE cAt'{pEsrRE Do

MARANHÃo, A sRA. G|LMAR|A stlvA oos sANTos E DÁ ourRAs
PROVIDENCIAS.

O Presidente da Câmara Municipôl de CampestÍê do 14aranhão - MÀ.5r.
Tiago Fernandes de Sousa 5ilva, no uso de suas atribuiçôes legais e;

CONSIDERANDO, a necessidade de promover a publicidade e a

transpôrência dos Atos Administrativos, na Íorma legal,

RESOLVEi

Art, 1e - Nomear para o cargo de FISCAL DE COiITRÂTO desta Câmara

Municipal, a sra,
GILMARIA SILVA DOS SAI|TOS - CPF: 608.295.723-76, a partir de

22.04,2025, parc
prestar seÍviços nesta Câmara Municipal.
Art.20 - com o presente ato, passa a Fiscal de contrato nomeada, a

fazer parte do Quôdro de Funcionários de PROvll,4ENTO EM COMISSÃO,

DE UVRE NOMEÁÇAO E EXONERAÇÃO, peIO

Sr. Presidente destô Câmara.
Art. 4s - Esta portaria entra em viqor na data de sua publlcação. Art. 5c

- Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publiquê-se. cumpra-sê.
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